                                  CONTRATO nº 44/2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ:87.612.891/0001-15 situado á Rua Humberto de Campos, n°732, Centro, Planalto – RS, CEP: 98470-000, representado pelo Prefeito Municipal, CRISTIANO GNOATTO, RG de n.° 6064114777 SSP/RS, CPF de n.° 636.783.570-91.

[bookmark: _GoBack]CONTRATADO: NELCIMAR MARMENTINI ME. Pessoa jurídica de direito privado,  inscrito no CPF sob nº 654.761.820-04, inscrito no CNPJ sob nº 05.781.308/0001-35, IE nº 212/0014595, com endereço na Av. Duque de Caxias, N° 1391, Centro de Planalto - RS, CEP 98470-000, representado pelo empresário NELCIMAR MARMENTINI.
Com fundamento no DECRETO MUNICIPAL  n.° 033/2021, de 03 de maio de 2.021, que declara situação de emergência nas área do Município em decorrência de estiagem, as partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento descrito no presente.
DO OBJETODO CONTRATO
Clausula 1ª. É objeto do presente contrato a prestação dos serviços de transporte de água para a zona rural do Município devido a escassez de água que teve início no ano de 2020 e perdura até o momento.  
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Clausula 2ª. A CONTRATANTE deverá fornecer ao CONTRATADO todas as informações necessárias á realização do serviço e a forma de como ele devem ser entregue, antes do início da execução dos serviços ora contratados.
Clausula 3ª. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas na clausula 8ª.
Clausula 4ª. A CONTRATANTE deverá efetuar o transporte de água, com o uso de caminhão com reservatório tanque, o qual deve estar completamente cheio, para localidades que se situam na área rural do Município de Planalto-RS.
Clausula 5ª. É de inteira responsabilidade do CONTRATADO a disponibilização dos meios e mão de obra e de tudo que se fizer necessário para efetuar o transporte de água, devendo o veículo utilizado para o transporte de água ter capacidade mínima para o transporte de 8.000l (oito mil litros).

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO               

Cláusula 6ª. É dever do CONTRATADO oferecer ao contratante a cópia do presente instrumento, contendo todas as especificações da prestação de serviços contratada.
Cláusula 7ª. O CONTRATADO deverá fornecer equipamento de segurança aos seus funcionários, devendo obedecer todas as leis trabalhistas vigentes.
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Cláusula 8ª. O presente serviço será remunerado pela quantia de R$ 180,00 (Cento e Oitenta) por hora trabalhada.
DO INADIMPLEMENTO, DO DESCUMPRIMENTO E DA MULTA
Cláusula 9ª. Em caso de inadimplemento de qualquer das cláusulas deste contrato, por parte de qualquer um dos contratantes, incidirá sobre o valor do presente instrumento, multa pecuniária de 10%, além de outros encargos previstos em Lei, que deverão ser pagos pela parte que der causa ao descumprimento do contrato em favor da parte inocente.
Parágrafo único. Em caso de cobrança judicial, poderão ser acrescidas custas processuais e honorárias advocatícios de até 20% do valor de eventual condenação. Tendo o valor do contrato total a ser cobrado em ficha de serviço com anotações das quantidades de água transportadas, distâncias percorridas, localidades de destino, dias e horários das viagens.
DA RESCISÃO IMOTIVADA
Cláusula 11ª. Poderá o presente instrumento ser rescindido por qualquer uma das partes, em qualquer momento, sem que haja qualquer tipo de motivo, não obstante a outra parte deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 30 dias, ou se houver a volta das precipitações no município e deste modo não será mais necessário a utilização dos serviços do contratado.
Cláusula 12ª. Caso o CONTRATANTE já tenha realizado o pagamento pelo serviço, e mesmo assim, requisite a rescisão imotivada do presente contrato, antes da realização dos serviços descritos na cláusula 01.
Cláusula 13ª. Caso seja o CONTRATADO quem requeira a rescisão imotivada, deverá devolver a quantia que se refere aos serviços por ele não prestados ao CONTRATANTE, acrescentado de 2% de taxas administrativas.
Cláusula 14ª. As penas previstas neste contrato não eximem o infrator da aplicação de outras penas que sejam previstas em Lei.
 DO PRAZO
Cláusula 15ª. O presente contrato tem validade até 31 de dezembro de 2021 ou enquanto durar a estiagem no município de Planalto/RS.
DAS CONDIÇÕES GERAIS
Cláusula 16ª. Fica estabelecida entre as partes a total inexistência de vínculo trabalhista entre as partes contratantes, excluído as obrigações previdenciárias e os encargos sociais decorrentes deste contrato, não havendo entre CONTRATADO e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação entre seus empregados.
DO FORO
Cláusula 17ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o Foro da comarca de Planalto - RS.

Por estarem assim justos e contratados firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com 2(duas) testemunhas.

Planalto, 13 de maio de 2021.

CRISTIANO GNOATTO
PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO

_____________________________________
NELCIMAR MARMENTINI
NELCIMAR MARMENTINI LTDA

Testemunha 1º

CPF:
Testemunha 2º
CPF:

